
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  443388 - DF 
(2013/0399236-5)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 
- ASMIP 

ADVOGADO : MARLÚCIO LUSTOSA BONFIM E OUTRO(S) - 
DF016619 

AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL 
 

  

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS 
GOZADAS. INCIDÊNCIA (RESP. 1.459.779/MA, JULGADO SOB A 
SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC/1973). AGRAVO REGIMENTAL DA 
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO 
FEDERAL E TERRITÓRIOS - ASMIP A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.   Nos termos da jurisprudência firmada nesta Corte 
em regime de repetitivo (REsp 1.459.779/MA), incide Imposto de Renda sobre o 
adicional de um terço de férias gozadas.

2.   Agravo Regimental da ASSOCIAÇÃO DOS 
SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 
TERRITÓRIOS - ASMIP a que se nega provimento.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 15 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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